
TRF-4 suspende descontos de consignado de vítima de
estelionato
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O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) determinou liminarmente que a Caixa Econômica Federal (CEF)
suspenda descontos efetuados no benefício de uma aposentada de Porto Alegre. A 3ª Turma deu provimento ao pedido de
tutela antecipada em ação ajuizada por ela, que alega ter sido vítima de fraude. 
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Golpistas interceptaram ligação e fizeram pagamentos e empréstimos por PIX
Agência Brasil/Marcello Casal Jr.

A autora contou que recebeu a ligação de um homem que se passou por delegado de polícia. Ele disse ter prendido um
criminoso que estaria com um cartão clonado em nome dela, orientando-a a ligar para o banco e trocar sua senha.

Entretanto, a ligação teria sido interceptada pelos criminosos, que obtiveram seus dados. Posteriormente, ela descobriu
que haviam feito pagamentos em PIX de R$ 35 mil no seu nome e um empréstimo consignado de R$ 65 mil.

Ela recorreu ao tribunal após ter a tutela antecipada negada pela 10ª Vara Federal de Porto Alegre. Ela alega ser
correntista há 36 anos, com comportamento padrão nas contas bancárias, guardando valores em conta poupança para caso
de necessidade, e que a Caixa não realizou contato para validar as movimentações.

Para o desembargador Roger Raupp Rios, "trata-se de pessoa com 61 anos de idade, com conhecimento escasso acerca da
segurança das transações financeiras (como a maior parte da população) e que, ao receber ligação supostamente de
autoridade policial, com toda a preocupação daí advinda, confiou em transmitir informações pessoais, esperando estar
solucionando e não criando um problema".

Segundo Raupp Rios, a suspensão dos descontos não será de maior prejuízo à Caixa, se comparado com a falta deste valor
à aposentada. O magistrado frisou, entretanto, que caso o processo seja julgado improcedente, os valores tornarão a ser
descontados. Com informações da assessoria de comunicação do TRF-4. 

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jul-03/trf-suspende-descontos-consignado-vitima-estelionato/
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